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Número: 0019635-32.2020.8.17.2001 
 

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 Órgão julgador: Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 17/04/2020 

 Valor da causa: R$ 7.087,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOSILENE FERREIRA DA SILVA (EXEQUENTE) RENATHA CATHARINA CAVALCANTI E SILVA

(ADVOGADO)

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS (EXECUTADO) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (EXECUTADO)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

60811
970

17/04/2020 17:56 Petição Inicial Petição Inicial

60811
973

17/04/2020 17:56 JOSILENE FERREIRA DA SILVA Documento de Comprovação

60836
086

20/04/2020 09:45 Despacho Despacho

61045
032

24/04/2020 12:53 Citação Citação

61045
033

24/04/2020 12:53 Intimação Intimação

64079
966

02/07/2020 15:01 Contestação Contestação

64079
969

02/07/2020 15:01 2730529_CONTESTACAO_01 Petição em PDF

64079
972

02/07/2020 15:01 ANEXO 1 Outros (Documento)

64079
974

02/07/2020 15:01 KIT_SEGURADORA_LIDER 1 Outros (Documento)

64079
976

02/07/2020 15:01 PROCURACAO_LIDER Procuração

64079
980

02/07/2020 15:01 DOCUMENTAÇÃO PARA VIRTUAL Outros (Documento)

64119
018

03/07/2020 09:51 Certidão Certidão

64121
022

03/07/2020 10:24 Despacho Despacho

64575
348

13/07/2020 12:57 Intimação Intimação

64693
305

15/07/2020 08:01 Certidão Certidão

64693
306

15/07/2020 08:01 CIT/INT COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS Aviso de recebimento (AR)

64919
087

20/07/2020 11:59 Petição Petição



64919
090

20/07/2020 11:59 2730529_PETICAO_DE_QUESITOS_01 Petição em PDF

65533
001

30/07/2020 15:00 Petição Petição

65533
011

30/07/2020 15:00 2730529_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Petição em PDF

65533
012

30/07/2020 15:00 ANEXO 1 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

65533
013

30/07/2020 15:00 ANEXO 2 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

65567
100

31/07/2020 07:53 habilitação perito Certidão

65567
102

31/07/2020 07:54 Intimação Intimação

65657
283

03/08/2020 09:47 Agendamento Petição em PDF

65663
323

03/08/2020 10:54 Despacho Despacho

65671
083

03/08/2020 11:51 Intimação Intimação

65671
084

03/08/2020 11:51 Intimação Intimação

67768
734

10/09/2020 15:11 Laudo Petição em PDF

67768
735

10/09/2020 15:11 LAUDO 0019635-32.2020.8.17.2001 Laudo Pericial

65663
550

11/09/2020 06:57 Despacho Despacho

67797
306

11/09/2020 07:43 Intimação Intimação

67800
417

11/09/2020 09:50 Alvará Alvará

67934
690

14/09/2020 20:36 Impressão de alvará Petição em PDF

68689
618

28/09/2020 17:19 Petição Petição

68689
621

28/09/2020 17:19 2730529_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_0
1

Petição em PDF

68874
528

01/10/2020 11:17 Certidão Certidão

68876
035

01/10/2020 11:17 19635-32.2020 JOSILENE FERREIRA - NAO
PROCURADO 7A

Outros (Documento)

69393
494

13/10/2020 11:25 Certidão Certidão

69520
202

15/10/2020 07:18 Sentença Sentença

69546
703

15/10/2020 11:45 Intimação Intimação

71276
521

19/11/2020 11:52 Certidão Trânsito em Julgado Certidão Trânsito em Julgado

71276
523

19/11/2020 11:52 registro pje 18_11 Outros (Documento)

71295
092

19/11/2020 15:10 Petição Petição

71329
034

23/11/2020 04:18 Despacho Despacho

71406
884

23/11/2020 07:51 Intimação Intimação

71433
055

23/11/2020 12:31 Certidão Certidão

71433
057

23/11/2020 12:31 19635-32.2020 SEGURADORA LIDER 7A Aviso de recebimento (AR)



 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL DA COMARCA DO RECIFE - PERNAMBUCO.
 
 
 
 
 
 

 
Brasileira, solteira, agricultora, inscrita no CPF sob o nº 325683668-26, com endereço no Sitio
Ventura, n. 610, Placas Rural, Frei Miguelinho – PE, Cep. 55780-000, vem, à presença de V.
Exa., por sua advogada infra-assinada, com endereço profissional constante no instrumento
procuratório, em anexo, com fulcro na Lei 8.441/92 que deu nova redação à Lei Federal 6.194/74,
 no artigo 319 e seguintes do Código de Processo Civil – Lei 13.105/2015 e nos demais
dispositivos legais que regem a matéria, promover
 

 
Contra CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, inscrita no CNPJ n. 33.054.826/0001-92, situada à Av.
Marquês de Olinda, 175 – Santo Antonio – Recife - PE, CEP. 50030-000 e SEGURADORA
LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT, inscrita no CNPJ n. 09.248.608/0001-04,
situada na Rua Senador Dantas, 74, 5º Andar – Centro – Rio de Janeiro - RJ, CEP. 20031-205, 
com endereço eletrônico desconhecido, pelos motivos de fato e direito que narra a seguir:
 
DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
 
Inicialmente, a parte autora afirma que não possui condições de arcar com custas processuais e
honorários advocatícios sem prejuízo do sustento próprio, bem como o de sua família, razão pela
qual faz em jus ao benefício da gratuidade da justiça, nos termos do artigo 4º da Lei 1060/50, com
redação introduzida pela Lei 7510/86.
 
DOS FATOS
 
01. No dia 06 de setembro de 2019, o autor foi vítima de acidente automobilístico, sofrendo
lesões corporais onde, em atendimento médico fora constatado UMA SÉRIE DE LESÕES
GRAVES, que resultou em DEBILIDADE PERMANENTE, conforme boletim de ocorrência e
perícia médica, em anexos.
 
02. Sendo o autor, vítima de acidente automotor, atrai a aplicação da Lei 6.194/74 (Seguro
Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre ou por sua
carga, a pessoa transportada ou não); conforme art. 3, alínea “b” que dispõe:

 
03. Há de ser ressaltado que foi requerido administrativamente a liberação da INTEGRALIDADE
do valor da indenização do seguro DPVAT, por invalidez PERMANENTE, sendo pago o valor de
R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos) até a presente
data.
 
04. No caso em tela, o laudo médico atesta DEBILIDADE PERMANENTE NO MEMBRO
INFERIOR ESQUERDO e de acordo com a tabela instituída pela Lei nº. 11945/2009, o
percentual a ser pago é de 70% (setenta por cento). Ora, se 70% (setenta por cento) de R$

JOSILENE FERREIRA DA SILVA

A Ç Ã O  D E  C O B R A N Ç A  D E  S E G U R O  D P V A T

“Art. 3º. Os danos pessoais coberto pelo seguro estabelecido no art. 2 compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e
despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que seguem, por pessoa vitimada:
(...)
b) até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)– no caso de invalidez permanente;
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13.500,00 (treze mil, e quinhentos reais) equivale a R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e
cinquenta reais), caberia ao autor receber o valor de R$ 7.087,50 (sete mil, oitenta e sete reais e
cinquenta centavos).
                
DO DIREITO:
 
05. Outrossim, convém trazer a baila, demonstração da mais pacífica jurisprudência a respeito da
pretensão em comento. Senão vejamos:
 

 

06. No que concerne ao posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, há de ser posto
o seguinte:
 

 
07. Assim sendo, não resta outra alternativa ao autor, senão ingressar com a presente ação, afim
de receber o valor correspondente ao complemento do seguro DPVAT, calculados com base no
valor da data da efetiva liquidação.
 
DOS PEDIDOS:
 
         Diante de todo o exposto, pede e requer se digne V.Exa. o seguinte:
 
a)    Autorizar os benefícios da assistência judiciária gratuita, consoante Lei Federal n.
1.060/50 por ser o Autor pessoa pobre na acepção jurídica do termo, conforme declaração
inclusa;

 
b)    a citação do requerido por meio postal, nos termos do art. 246, inciso I, do CPC/2015;
 
c)    A parte opta pela não designação de audiência prévia de conciliação, nos termos do art. 319, 
VII, do CPC/2015, porém requer de imediato a  realização da perícia judicial considerando o
acordo firmado entre o Tribunal de Justiça e a Ré, por meio do oficio 005/2015, que fixou em R$
200,00 (duzentos reais) os honorários de perito que deverão ser suportados pela parte
demandada e depositados em juízo até 15 dias após a conclusão da pericia, requerendo, de logo,

SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 7656/95 - Reg. 46-2 Cod. 95.001.07656 SEXTA CÂMARA -
Unânime Juiz: RONALD VALLADARES - Julg: 12/12/95 INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. D.P.V.A.T. Ação de cobrança de indenização
securitária (caso do DPVAT sob a disciplina do art. 7. da Lei n. 6194/74, com as alterações da Lei 8441/92) Seguro obrigatório e de interesse
social. Requerente sucessor legitimo de vitima de acidente (queda de caminhão) ocorrido quando estava sendo transportada em veiculo
automotor em circulação. Caso de morte causada apenas por veiculo não identificado. Dever legal da companhia
seguradora, que opera no ramo do referido seguro obrigatório, de indenizar, considerado o disposto no art. 7., parags.
1. e 2. , da Lei 6194. Requisitos e condições da ação comprados nos autos. Inexistência de inconstitucionalidade dos dispositivos legais
instituidores da modalidade indenizatoria do seguro.
 
SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 6208/96 - Reg. 3628-3 Cod. 96.001.06208 TERCEIRA
CÂMARA - Unânime Juiz: ANTÔNIO JOSÉ A. PINTO - Julg: 19/09/96 COBRANÇA. QUANTIAS INDENIZATORIAS. SEGURO DPVAT. Ação de
cobrança de quantias indenizatorias a titulo de seguro obrigatório - DPVAT. Pedido indenizatorio que se fez correto, de acordo com a Lei
6194/74, modificada pela Lei 8441/92. Responsabilidade da seguradora ora apelada, que, inclusive, não nega o dever de indenizar a autora,
apenas, divergindo quanto ao valor cobrado. A existência do consórcio de empresas seguradoras tornou possível reclamar-se a indenização de
qualquer uma das empresas conveniadas. Apelo da ré que se da provimento para reformar a sentença de primeiro grau.

SÚMULA n. 229: O pedido do pagamento de indenização à seguradora suspende o prazo de prescrição até que o segurado tenha ciência da
decisão
 
SÚMULA n. 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias
Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da indenização.
 
QUARTA TURMA. DPVAT. SALÁRIOS MÍNIMOS.Discute-se o valor da cobertura correspondente ao seguro obrigatório-DPVAT, em razão de
atropelamento fatal que vitimou a esposa do autor. A Segunda Seção, por maioria, decidiu que a fixação da cobertura do DPVAT em salários
mínimos não infringe a legislação, porquanto se cuida de mero critério indenizatório, de cunho legal e específico dessa natureza de cobertura,
sem característica de indexação inflacionária. A jurisprudência inclinou-se em considerar como não representativo de quitação total o recibo
dado em caráter geral, para afastar um direito que é assegurado por força de lei ao credor, caso do DPVAT (art. 3º, a, da Lei n. 6.194/1974).
Precedentes citados: REsp 129.182-SP, DJ 30/3/1998; REsp 195.492-RJ, DJ 21/8/2000, e REsp 257.596-SP, DJ 16/10/2000. REsp 296.675-
SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, julgado em 20/8/2002.
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que seja nomeado perito, para audiência de perícia e conciliação;
 

d)    JULGAR PROCEDENTE a presente demanda em todos os seus termos, com a condenação
da Requerida ao pagamento da indenização do seguro obrigatório DPVAT, relativo ao VALOR 
da indenização, o que atualmente perfaz a quantia de R$ 7.087,50 (sete mil, oitenta e sete reais
e cinquenta centavos). com juros de 1% a.m. contados desde a data do acidente e atualizados à
data da efetiva liquidação, com fulcro no Art. 3, alínea “b”, da Lei n 6.194/74;
 
e)    Condenar a Ré a pagar honorários advocatícios no importe de 20% (vinte por cento) sob o
valor da causa.
 

 
 
 
            Protesta e requer provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitidos,
especialmente pelos documentos que acompanham a Inicial.
 
         Dá-se à causa o valor de R$ 7.087,50 (sete mil, oitenta e sete reais e cinquenta
centavos).
 
                              
                                      Pede e espera deferimento.
                                      Recife, 17 de abril de 2020.
 
 
 
 
 
 

RENATHA CATHARINA CAVALCANTI E SILVA
Advogada – OAB/PE 22.362
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 7ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0019635-32.2020.8.17.2001
AUTOR: JOSILENE FERREIRA DA SILVA 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

 
DESPACHO

 
 

 
 

 
Vistos etc.

 
                              
Defiro a gratuidade da Justiça.
 

Considerando a norma processual
fundamental da duração razoável do

processo (art. 4º, NCPC) e a possibilidade de
conciliação em qualquer fase do processo

(art. 3º, NCPC), considerando que nas ações
relativas à cobrança de seguro DPVAT o

êxito nas conciliações é mais provável após
realização de perícia, cite-se a parte
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demandada para, querendo, ofertar defesa
nos moldes do art. 335 e ss. do NCPC, no
prazo de 15 dias (art. 335, III, c/c 219, do

NCPC), sob pena de revelia.
 
 
 

 
 

Recife, 20 de abril de 2020.
 
 
 
 
  

IASMINA ROCHA

 
Juíza de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0019635-32.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOSILENE FERREIRA DA SILVA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

RECIFE, 24 de abril de 2020.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 20041717554232400000059757119

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0019635-32.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOSILENE FERREIRA DA SILVA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - autor 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 7ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 60836086, conforme segue transcrito abaixo:

"Defiro a gratuidade da Justiça. Considerando a norma processual fundamental da duração razoável do processo (art.

4º, NCPC) e a possibilidade de conciliação em qualquer fase do processo (art. 3º, NCPC), considerando que nas ações

relativas à cobrança de seguro DPVAT o êxito nas conciliações é mais provável após realização de perícia, cite-se a

parte demandada para, querendo, ofertar defesa nos moldes do art. 335 e ss. do NCPC, no prazo de 15 dias (art. 335,

III, c/c 219, do NCPC), sob pena de revelia."

RECIFE, 24 de abril de 2020.

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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CONTESTAÇÃO
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2730529- C3/ 2020-02382/ INVALIDEZ 

 
  

 EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

 

 

PROCESSO: 00196353220208172001 

 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

                                             

                                                CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, empresa seguradora com sede à Av. Marques de 

Olinda, 175 - Bairro do Recife - Recife - PE - CEP: 50030-000, inscrita no CNPJ sob o número 33.054.826/0001-92 

e SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por 

seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove 

JOSILENE FERREIRA DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, apresentar 

 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 06/09/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 26/11/2019. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    
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Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 2.362,50 (dois mil e 

trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA 

DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA E DOCUMENTOS MÉDICOS 

 

Conforme dispõe o art. 343, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 

pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA E DOCUMENTOS 

MÉDICOS. 

Ocorre que, em detida análise comparativa da documentação apresentada nos presentes fólios, percebe-se, 

sem maiores esforços, algumas diferenças substanciais entre os documentos, em especial no que diz respeito à 

data do acidente, haja vista que o Boletim de Ocorrência informa a data de 06/09/2019, já o documento médico 

alega 05/09/2019. 

 

 

 

 

 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 
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DOCUMENTO MÉDICO 

 

 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos 

autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício à Delegacia de Polícia na qual fora registrada a 

ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora. 

 

 

 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 
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Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

                                                           
2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 06/09/2019. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

                                                           
4
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
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Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 2.362,50 (DOIS MIL E 

TREZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

                                                           
5
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

6
“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

Num. 64079969 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 02/07/2020 15:01:59
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070215015914200000062897829
Número do documento: 20070215015914200000062897829



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

                                                                                                                                                                                                         
inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 22 de junho de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 

 

  

 

 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 
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                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram 

conferidos por CIA EXCELSIOR DE SEGUROS e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos 

de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move JOSILENE FERREIRA DA SILVA, em curso perante a 7ª VARA CÍVEL da 

comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 00196353220208172001. 

  

Rio de Janeiro, 22 de junho de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0019635-32.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOSILENE FERREIRA DA SILVA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que diante da contestação de ID 64079969, faço os autos conclusos. O

certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 3 de julho de 2020.

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 7ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0019635-32.2020.8.17.2001
AUTOR: JOSILENE FERREIRA DA SILVA 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

 
 
 
 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
 
 

                            Trata-se de demanda em que o autor busca condenação da parte ré no pagamento de indenização do

seguro DPVAT, sob a legação de que foi vítima de acidente automobilístico.

 

Resta indispensável a realização de perícia médica para avaliação dos danos alegados na inicial, confirmação de

eventual invalidez permanente em decorrência do sinistro, bem como do seu grau de intensidade, razão pela qual,

nomeio perito, nos termos do art. 465 do NCPC, o Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE
18.868, com endereço e dados pessoais e profissionais arquivados na Secretaria deste Juízo, arbitrando, os seus

horários profissionais, inicialmente, em R$300,00, a serem pagos, de forma antecipada, pela parte demandada, no

prazo de 15 dias, nos termos do § 1º do art. 95 do NCPC.

 

À luz do NCPC, intime-se o perito nomeado para, em 5 dias, acostar aos autos os requisitos do 2º do

art. 465, NCPC, afirmando se concorda com a fixação de honorários aqui estimada.

 
Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem quesitos e assistentes técnicos no prazo de 15

dias, consoante § 1º do art. 465, NCPC.

 

Efetuado o depósito, deverão ser as partes intimadas da data da realização da perícia, nos moldes

do art. 474, do NCPC, devendo o Sr. Perito informar data em Juízo, possível de intimação prévia das partes.

 

Devendo ser respondidos os seguintes questionamentos:

 

A) Quais foram os danos sofridos pela parte autora em decorrência do sinistro objeto desta

demanda?

B) Dos danos sofridos pelo(a) periciando(a) resultou debilidade ou deformidade física permanente,

ou ainda incapacidade permanente por ele desenvolvido e  qual o seu grau?
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Fixo o prazo de 30 dias da data da perícia para confecção e entrega na Secretaria desta Vara do

respectivo laudo avaliatório.

 

Intimem-se.

 

 
Recife, 03 de julho de 2020

 
 

Iasmina Rocha

 
Juíza de Direito

 

Num. 64121022 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: IASMINA ROCHA - 03/07/2020 10:24:52
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070310245270400000062937197
Número do documento: 20070310245270400000062937197



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0019635-32.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOSILENE FERREIRA DA SILVA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO - autor e réu 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 7ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 64121022, conforme segue transcrito abaixo:

" Trata-se de demanda em que o autor busca condenação da parte ré no pagamento de indenização do seguro DPVAT,

sob a legação de que foi vítima de acidente automobilístico. Resta indispensável a realização de perícia médica para

avaliação dos danos alegados na inicial, confirmação de eventual invalidez permanente em decorrência do sinistro, bem

como do seu grau de intensidade, razão pela qual, nomeio perito, nos termos do art. 465 do NCPC, o Dr. PAULO

FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE 18.868, com endereço e dados pessoais e profissionais

arquivados na Secretaria deste Juízo, arbitrando, os seus horários profissionais, inicialmente, em R$300,00, a serem

pagos, de forma antecipada, pela parte demandada, no prazo de 15 dias, nos termos do § 1º do art. 95 do NCPC. À luz

do NCPC, intime-se o perito nomeado para, em 5 dias, acostar aos autos os requisitos do 2º do art. 465, NCPC,

afirmando se concorda com a fixação de honorários aqui estimada. Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem

quesitos e assistentes técnicos no prazo de 15 dias, consoante § 1º do art. 465, NCPC. Efetuado o depósito, deverão

ser as partes intimadas da data da realização da perícia, nos moldes do art. 474, do NCPC, devendo o Sr. Perito

informar data em Juízo, possível de intimação prévia das partes. Devendo ser respondidos os seguintes

questionamentos: A) Quais foram os danos sofridos pela parte autora em decorrência do sinistro objeto desta demanda?

B) Dos danos sofridos pelo(a) periciando(a) resultou debilidade ou deformidade física permanente, ou ainda

incapacidade permanente por ele desenvolvido e qual o seu grau? Fixo o prazo de 30 dias da data da perícia para

confecção e entrega na Secretaria desta Vara do respectivo laudo avaliatório. Intimem-se. Recife, 03 de julho de 2020

Iasmina Rocha Juíza de Direito"

RECIFE, 13 de julho de 2020.

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0019635-32.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOSILENE FERREIRA DA SILVA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO de COMPANHIA

EXCELSIOR DE SEGUROS. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 15 de julho de 2020

ROBERTO FERREIRA DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2730529- C3/ 2020-02382/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

 

Processo: 00196353220208172001

                                       CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 
neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 
SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSILENE FERREIRA DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido por este Juízo, apresentar os 
seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

RECIFE, 17 de julho de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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2730529- C3/ 2020-02382/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

 

Processo: 00196353220208172001

CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que lhe promove JOSILENE FERREIRA DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à 
presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito 
de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

 

Termo em que,
Pede Deferimento.

RECIFE, 29 de julho de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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Data de Emissão: 20/07/2020 - Hora: 15:10:50 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 12133.957204 6 83510000030000

2717 / 839299

20/07/2020 040271701322007202 DJ 20/07/2020

CR 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR 09.248.608/0001-04

14000000121339572-3

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 12133.957204 6 83510000030000

2717 / 839299

040271701322007202 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR 09.248.608/0001-04

14000000121339572-3

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

RECIFE - 07A VARA CIVEL

2717

JOSILENE FERREIRA DA SILVA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01802245

00196353220208172001

040271701322007202

- 9

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01802245 - 9

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

JOSILENE FERREIRA DA SILVA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR

0402717

100196353220208172001

RECIFE - 07A VARA CIVELVARA:

040271701322007202

TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO

TJ PERNAMBUCOTRIBUNAL:

18/08/2020

18/08/2020

 00.360.305/0001-04

COMARCA: RECIFE

COMARCA: RECIFE
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24/07/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00196353220208172001
N° DO PROCESSO

24/07/2020
DATA DA GUIA

2730529
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

JOSILENE FERREIRA DA SILVA FISÍCA 32568366826
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

E71BE4ED1A6B3B1A
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 12133.957204 6 83510000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0019635-32.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOSILENE FERREIRA DA SILVA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) Dr. PAULO

FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE 18.868. 

RECIFE, 31 de julho de 2020.

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0019635-32.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOSILENE FERREIRA DA SILVA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - PERITO 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 7ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 64121022, conforme segue transcrito abaixo:

"Trata-se de demanda em que o autor busca condenação da parte ré no pagamento de indenização do seguro DPVAT,

sob a legação de que foi vítima de acidente automobilístico. Resta indispensável a realização de perícia médica para

avaliação dos danos alegados na inicial, confirmação de eventual invalidez permanente em decorrência do sinistro, bem

como do seu grau de intensidade, razão pela qual, nomeio perito, nos termos do art. 465 do NCPC, o Dr. PAULO

FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE 18.868, com endereço e dados pessoais e profissionais

arquivados na Secretaria deste Juízo, arbitrando, os seus horários profissionais, inicialmente, em R$300,00, a serem

pagos, de forma antecipada, pela parte demandada, no prazo de 15 dias, nos termos do § 1º do art. 95 do NCPC. À luz

do NCPC, intime-se o perito nomeado para, em 5 dias, acostar aos autos os requisitos do 2º do art. 465, NCPC,

afirmando se concorda com a fixação de honorários aqui estimada. Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem

quesitos e assistentes técnicos no prazo de 15 dias, consoante § 1º do art. 465, NCPC. Efetuado o depósito, deverão

ser as partes intimadas da data da realização da perícia, nos moldes do art. 474, do NCPC, devendo o Sr. Perito

informar data em Juízo, possível de intimação prévia das partes. Devendo ser respondidos os seguintes

questionamentos: A) Quais foram os danos sofridos pela parte autora em decorrência do sinistro objeto desta demanda?

B) Dos danos sofridos pelo(a) periciando(a) resultou debilidade ou deformidade física permanente, ou ainda

incapacidade permanente por ele desenvolvido e qual o seu grau? Fixo o prazo de 30 dias da data da perícia para

confecção e entrega na Secretaria desta Vara do respectivo laudo avaliatório. Intimem-se. Recife, 03 de julho de 2020

Iasmina Rocha Juíza de Direito"

RECIFE, 31 de julho de 2020.

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM - PE: 16.868, CPF: 009.226.694 - 06,

médico perito judicial, honrado pela confiança técnica depositada por Vossa Excelência em minha
pessoa, informo  que para realização de perícias enquanto não existir controle do COVID- 19,
trabalharemos com redução da quantidade de agendamentos e sempre que possível com horário
marcado. As pessoas saem de casa, em sua maioria, comparecem acompanhadas, se
aglomeram no transporte, se aglomeram na entrada, já que o medo de deixar de ser atendido as
fazem chegar até 03 horas antes do horário agendado, não sendo possível nem garantir à
distância mínima recomendada para minimizar à propagação do vírus.
                 A perícia, que avalia lesões e sequelas, exige o contato físico das partes, que no atual
momento, ainda apresenta risco paras ambas às partes.
Retomando as atividades, suspensas por motivo de força maior, peço desculpas quanto à
distância do agendamento, no entanto, foi providenciado aumento da equipe administrativa,
sendo possível o envio do laudo em até dois dias após a realização das perícias.
Solicito agendamento/reagendamento para o dia 10/09/2020, às 13:40, RESPEITAR O
HORÁRIO AGENDADO, na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby
Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260, telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em
frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da Emergência Clínica do Hospital da Restauração).  
Deverá comparecer com a intimação com a data em mãos e todos os seus exames (inclusive
Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao acidente.
SOLICITO:
•             Que compareçam acompanhados apenas os menores de idade, idosos ou pessoas com
necessidades especiais;
•             Respeitem o horário agendado, não chegando com “horas” de antecedência, evitando
assim aglomeração de pessoas;
•             Compareçam com as intimações ou que seja informado por seu representante, número
de seu processo, para tornar o atendimento mais rápido.
 
Nesses termos,
Pede deferimento.
Recife, 03 de agosto de 2020.
Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho
CRM 16.868
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 7ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0019635-32.2020.8.17.2001
AUTOR: JOSILENE FERREIRA DA SILVA 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

DESPACHO
 

 

Vistos etc.

 

Acolho designação de data e horário para realização da perícia médica, devendo ambas as partes serem intimadas

quanto à petição do perito de Id.

 

Intime-se a parte autora, pessoalmente, e por meio de seu patrono, para comparecimento no local e na data indicados

na petição do perito, observando as considerações estabelecidas por aquele:

 

1. Que compareçam acompanhados apenas os menores de idade, idosos ou pessoas com necessidades especiais;

2. Respeitem o horário agendado, não chegando com "horas" de antecedência,evitando aglomerações de pessoas;

3. Compareçam com as intimações ou seja informado por seu representando o número do processo, para tonar

atendimento mais rápido. 

 

Efetuem-se as diligências necessárias.

 

Intimem-se as partes.

 

Recife, 03 de agosto de 2020.

 

 

 

IASMINA ROCHA
Juíza de Direito

 

Num. 65663323 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: IASMINA ROCHA - 03/08/2020 10:54:54
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20080310545425500000064429843
Número do documento: 20080310545425500000064429843



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0019635-32.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOSILENE FERREIRA DA SILVA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

RECIFE, 3 de agosto de 2020.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Destinatário(s): 

Nome: JOSILENE FERREIRA DA SILVA 

Endereço: SI VENTURA, 610, PLACAS RURAL, FREI MIGUELINHO - PE - CEP: 55780-000 

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) à comparecer à PERÍCIA, designada nos autos do processo em epígrafe,

na data, no horário e no endereço abaixo determinados:

Data: 10/09/2020 
Horário: 13:40 
Endereço: Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP:
52010-260, telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da
Emergência Clínica do Hospital da Restauração).  
ATENÇÃO: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia. 

Eu, GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0019635-32.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOSILENE FERREIRA DA SILVA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - autor e réu 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 7ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 65663323, conforme segue transcrito abaixo:

"Vistos etc. Acolho designação de data e horário para realização da perícia médica, devendo ambas as partes serem

intimadas quanto à petição do perito de Id. Intime-se a parte autora, pessoalmente, e por meio de seu patrono, para

comparecimento no local e na data indicados na petição do perito, observando as considerações estabelecidas por

aquele: 1. Que compareçam acompanhados apenas os menores de idade, idosos ou pessoas com necessidades

especiais; 2. Respeitem o horário agendado, não chegando com "horas" de antecedência,evitando aglomerações de

pessoas; 3. Compareçam com as intimações ou seja informado por seu representando o número do processo, para

tonar atendimento mais rápido. Efetuem-se as diligências necessárias. Intimem-se as partes. Recife, 03 de agosto de

2020. IASMINA ROCHA Juíza de Direito"

RECIFE, 3 de agosto de 2020.

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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'IA*Lü 
}rdu*§ãs§

ExMo (A). sR (A). DR {A}. JUtz (A} DA 7! vARA cívrt DA cAPÍTAr srçÃo a

PROC. : q119635-32.2020.8.17 .ãOAL

RECTAMANTE: JOSII"ENE FERREIRA DA SILVA

nÉu: courpANHtA ExcEtsron DE sEGURos E SEGURADoRA LTDER Dos coNsóRctos
DO SEGURO DPVAT

Paulo Fernando Eezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 0O9.226.694-

06, PIS/PASEP 19033820407, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência

para atuar corno perito no processo em epígrafe vem, considerando o termino da sua

lide e a entrega do laudo médico pericial

Solicitar a liberacão de seus honorários. por meio de alvará e que seia

informado ouando for liberado.

Nesses termos

Pede deferimento

Recife, 10 de setembro de 2020.

l.-, Ç"-^4Ç*,--- / ?* -rÇ, ^
fuulo Fernando Bezerm de Menezes Filho

cRM 76.868

Médicoktito

L xI .iir):.iiiii-j;yi
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p*ur* IVIr*§xES

N' do processo: 0019635'32.2020.8.17.2001

Nomç Çqmple-to. JOSILENE FERREIRA DA SILVA

Assinatura do Reclamante:

CPF: 325.683.66&26 vara: 7 ' VARA Cfurl Oe CAPITAL - srçÃo n

Laudo de Verificação e Quantificaçâo de Lesões Permanentes

Avaliação

D I{á lesão cuja a eüologia (origem causal) seja

exclusivamente decorrente de acidente pessoal com leícrío
auto-motor de r4a terestre?

,lK* nv[Nao

Infomações do Àcidenúe

Local do Acidente:

FREI MIGUEUNHO - PE

Data do Acidente: A5 I É | m19

Só prosseguir an caso derespoSa ofirutdiva

If) Descrcver o quadro clinico atual informando:

a) qual (quais) região(ões) corporal(is) encontra(m)-se

acometida(s):

ô^4 h*o f,N hr ô

tomadas rnfase do

a

IV) Segrmdo o exame médim legal' pode-se afirmar qle o
quadro clinico cursia com:

a f I aitru"s.o"s apenas temporárias

b)KG" anatômrco e./ou tuncional de'finidvo (sequelas)

Em caso de dano anatômico e/ou funcional informar as

limitações fisicas irrepaníveis e definitil'as pÍêsentes no

E !lJ\^ t"

V) Em lirtude da e/ou de tratamento. faz-se

necessário exame comPlementar?

*lf]sint, emquepft,,o:

,,K'
Em caso de enquadramenro da-opçâo "a" ou de resposta

afirmaüva ao Íem V favor NÃO preencher os demais

campos abaixo assinalados.b) as alterações (disfrrnçôes) presentes no patrimônio fisico

da Vítim4 que sejam evolutiva§ e temporalmente

compatíveis com o quadro documentado no primeiro

atenài*eoto médico hospitalar. considqando-se as medidrs
VR Seguntio o prwisto na Lei ii'945 de 4 de junho de

2009 favor promover a quantificação da(s) lesão(ões)

pernr;anente(s) que 16o seja(m) mais suscetível(is) a

trataÍnerto como sendo geradora(s) de dano(s)

anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), especificando,

segundo o anexo constante à Lei 11.945/09' o(s)

seÁ*eoto(s) corporal(is) acometido(s) e ainda segundo o

previsto em insinrmerúo iegai" frmar a sua gratiuaSo:

Segmento corporal acometido :

"lflrotur @ano anatômico ou tuncional pênnanente que

coffirometa a íntegn do patrimônio fisico e/ou mental da

vítima).

f)$garcial (Dmo anatômico e/ou funcional perÍnânente

que comprometa apenâs parte do patrimônio fisico ey'ou

rl(,rUAr,r.

IID Há indicação de algwn trataúe,uto (em çurso, pnescrito.

a ser prescrito),'incluindo medidas de reabilitaçâo?

a;flsim tM"
Se sim, desçrev. a a(s) mcdida(s) teralÉudea(s)

L i'ij :i i i i i:: i-:',:iíj''*

ffi:;:.it...ü{::.r.i:ij.i.}í::-1=.ii:.iil=ti-*i.:i,,1i,:.;.:$,*!7',,.'.:iiti;''}:.:iiiiii"t':a-:.ai:
o

Ê,t'Ía a\).

:lPF.:0O9.

rTvrl\t\,íL
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p,uurc IVI**HrE§

n.f1[farcial Compleúo (Dano anatômico e/ou funcional
perÍnanente que comprometâ e forrna glúal algum
segnento corporai da ütima).

U.z)fi§arciar Incompleto (Dano anatômico e/ou

funcional permanente que comprometa apems em paÍte a

um (ou mais de um) segmento corporal davítima).

b.2.1 ) Iniormar o grau de incapacidade definiüva da

Vítimq segundo o previsto na alínea tI § lo do art 3o

da Lei 6.194174 com redação introduzida pelo aÍigo
31 da Lei 11.945D0A9, correlacionândo o percentual

ao respectivo dano, em cada segmento corporal
acometido.

Segmento
Anatômico Marque o percentual

10 lesâo

;,r 1o%Residual[ zsXr"r.

Observação: Havendo mâis de quatÍo sequelas
perÍnanentes a serem quantificadas, especiÍique a
respectira graduação de acordo com o§ critérios ao lado
apresentados:

Informações Complementares

Data da realização do exame medico legal:

Paulo Fernando Bezerra

I so.z, rureoiu ftrr* *rrr*
2o Lesão

20 f aoâa

l0%Residual tr25o/oLeve

I sorra Media ) rv;intensa

1 07o Residual fizsv, t-o, 
"

Str/oWédiafJrV,lntensa

fl to"zo n".iau* [zsx r*.

I sv"rrr.iot^ [ zsxro,.r,*

4o ksão

CRM-PE:16.868

Filho

L rli;i; .:i i-;'];.,iií;1!i1
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 7ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0019635-32.2020.8.17.2001
AUTOR: JOSILENE FERREIRA DA SILVA 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

DESPACHO
 

Intimem-se as partes para manifestação sobre o laudo pericial, no prazo comum
de 15 (quinze) dias. 

  
Expeça-se alvará ao Sr. Perito. 
  

  
Recife, 10 de setembro de 2020. 

  
  

IASMINA ROCHA 
Juíza de Direito   

 

 

Juiz(a) de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0019635-32.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOSILENE FERREIRA DA SILVA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 7ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 65663550, conforme segue transcrito abaixo:

 

DESPACHO

Intimem-se as partes para manifestação sobre o laudo pericial, no prazo comum de 15 (quinze) dias.

 

 

 

Expeça-se alvará ao Sr. Perito.

 

 

 

 

 

Recife, 10 de setembro de 2020.

 

 

 

 

 

IASMINA ROCHA

Juíza de Direito   

 

 

 

 

 

Juiz(a) de Direito

 

 RECIFE, 11 de setembro de 2020.

DANIELLE TAVARES DA MOTA FERNANDES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0019635-32.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOSILENE FERREIRA DA SILVA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES
O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção A da 7ª Vara Cível da Capital AUTORIZA, por meio do presente

Alvará, o LEVANTAMENTO, pelo(a)(s) beneficiário(a)(s), do(s) valor(es) autorizado(s), como descrito abaixo:  
BENEFICIÁRIO: PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO - CRM-PE 16.868 
VALOR AUTORIZADO: R$ 300,00 (trezentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CONTA 2717 040 01802245-9 (ID 65533012)   
Tudo conforme DESPACHO de ID 65663550 dos autos do Processo Judicial Eletrônico - PJe, acima epigrafado:

"Expeça-se alvará ao Sr. Perito." 

Eu, GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO,  digitei e  submeto à conferência e assinaturas o presente alvará com o

número de identificação constante no rodapé.

RECIFE, 11 de setembro de 2020. 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

DANIELLE TAVARES DA MOTA FERNANDES
Diretoria Cível do 1º Grau

(assinado eletronicamente) 

IASMINA ROCHA
Juiz(a) de Direito

(assinado eletronicamente)
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Alvará impresso.
Grato.
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IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2730529- C3/ 2020-02382/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

  

Processo: 00196353220208172001 

                                                 

 

     CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, empresas seguradoras previamente qualificadas 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos 

da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSILENE FERREIRA DA SILVA, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em 

cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

Inicialmente a Ré reitera o requerimento de DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA, conforme apontado 

na peça de defesa. 

Conforme dispõe o art. 343, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 

pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA E DOCUMENTOS 

MÉDICOS. 

Ocorre que, em detida análise comparativa da documentação apresentada nos presentes fólios, percebe-se, 

sem maiores esforços, algumas diferenças substanciais entre os documentos, em especial no que diz respeito à 

data do acidente, haja vista que o Boletim de Ocorrência informa a data de 06/09/2019, já o documento médico 

alega 05/09/2019. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

 

 

 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos 

autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício à Delegacia de Polícia na qual fora registrada a 

ocorrência, bem como ao Hospital e Maternidade João Alexandre de Oliveira, a fim de que sejam prestados os 

devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do colhimento do depoimento pessoal da autora. 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 

quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Sendo assim, na hipótese de condenação, o valor indenizatório deverá respeitar a tabela inserida na Lei 

11.945/09, devendo ainda ser observado o pagamento administrativo realizado na monta de R$ 2.362,50 (dois 

mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Ora Exa., não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram para 
agravar a doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão apurada na esfera 
administrativa. 

 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 
responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 

 

Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 
devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 
médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento da lesão capaz de gerar 
complementação indenizatória, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 

 

 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 24 de setembro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0019635-32.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOSILENE FERREIRA DA SILVA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR SEM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos a carta devolvida referente a INTIMAÇÃO de  JOSILENE

FERREIRA DA SILVA, tendo como motivo de devolução: NÃO PROCURADO. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 1 de outubro de 2020.

SAMARA OLIVEIRA DE MELO 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0019635-32.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOSILENE FERREIRA DA SILVA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que a parte AUTORA/EXEQUENTE, devidamente intimada do Despacho de ID

65663550, deixou transcorrer o prazo sem manifestação nos autos. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 13 de outubro de 2020.

DANIELLE TAVARES DA MOTA FERNANDES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 7ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0019635-32.2020.8.17.2001
AUTOR: JOSILENE FERREIRA DA SILVA 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
 
 

SENTENÇA
 

 
EMENTA: CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL. ACIDENTE
OCORRIDO EM 2019. UTILIZAÇÃO DA CIRCULAR Nº
29/91 DA SUSEP E APLICAÇÃO DA LEI 6.194/74, ART. 3º.
PARCIAL PROCEDÊNCIA. 

 
 

Vistos etc.
 
JOSILENE FERREIRA DA SILVA, qualificada na peça exordial, por meio de advogado,

ajuizou AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA em face da CIA EXCELCIOR
DE SEGUROS e  SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT, igualmente
identificada.

 
Requerendo a concessão dos benefícios da justiça gratuita, aduziu ter sido vítima de

acidente de trânsito ocorrido em 06/09/2019 e acrescentou que, por consequência, foi constatada
debilidade permanente.

 
Informou  ter recebido administrativamente o valor de R$2.362,50.
 
 Pugnou pela condenação ao pagamento de indenização no importe de R$7.087,50.

 
Acostou documentos.
 
Despacho deferiu a gratuidade da justiça e citou a parte demandada para apresentar sua

peça de defesa (Id. 60836086).
 
Contestação (id.64079969), arguiu divergência de informações nos documentos,

requereu o depoimento pessoal da autora; ausência de laudo do IML; pagamento realizado na via
administrativa; pagamento proporcional a lesão.

 
Juntou documentos.
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Decisão determinando realização de pericia médica (id.64121022).
 
Laudo pericial (id. 67768735).
 
Manifestação do laudo pelo demandado (id. 68689621).
 
Certidão de decurso de prazo sem manifestação da parte autora (id. 69393494).
 
 
É o Relatório, passo à decisão. 
 

Trata-se de ação de cobrança em que a parte autora persegue a condenação da
ré, empresa seguradora, ao pagamento da indenização do seguro obrigatório – DPVAT relativo à
invalidez permanente por acidente em via terrestre.

 
 
Entendo desnecessária a realização de perícia pelo IML, pois o laudo elaborado

por esse órgão não é um documento imprescindível à análise do caso em questão.
 
Nesse sentido, temos as seguintes decisões que dispensam laudo do IML

quando, por outros meios de prova é possível comprovar a invalidez e aferir o seu grau:
APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULO. DPVAT.
COBRANÇA DE DIFERENÇA INDENIZATÓRIA. INTERESSE DE
AGIR. CONFIGURAÇÃO. A quitação dada pela parte autora não tem o
condão de obstar o direito de cobrar a diferença entre o valor
efetivamente indenizado e o previsto na Lei nº 6.194/74.
ARGÜIÇÃO DE FALTA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL.
DESACOLHIMENTO. O laudo do Departamento Médico Legal
(DML) não é indispensável, nos termos do art. 283 do CPC, uma
vez que a comprovação da invalidez permanente pode ser obtida
por outros meios probatórios.
MORTE. INDENIZAÇÃO DEVIDA, ABATIDO O PAGAMENTO
ADMINISTRATIVO PARCIAL. Prevalência da Lei nº 6.194/74 sobre
resoluções administrativas. Princípio da reserva legal. O seguro
obrigatório (DPVAT), no caso de morte, deve corresponder a 40
salários mínimos nacionais, sem que isso importe violação a regras
legais ou constitucionais. Precedentes do STJ.
AFASTADAS AS PRELIMINARES. AMBOS OS RECURSOS
DESPROVIDOS.
(Apelação Cível nº 70020104410, Comarca de Guaporé, Des. Ubirajara
Mach de Oliveira, Sexta Câmara Cível, julgado em 22/11/2007, DJ
10/12/2007)- grifei
 
SEGURO OBRIGATÓRIO - RESPONSABILIDADE CIVIL - ACIDENTE
DE TRÂNSITO - DPVAT - INDENIZAÇÃO POR INVALIDEI
PERMANENTE
- A falta de laudo do IML não induz à inépcia da inicial e nem é
aquele documento essencial ao exercício do direito "sub judice",
ainda mais que, no decorrer da instrução, foi realizada prova
pericial - Indenização devida no grau máximo já que a invalidez é
total e permanente e não parcial
- Exegese da Lei 6.194/74, artigo 3", letra "b" - Possibilidade de
vinculação ao salário mínimo - Reconhecimento do direito à
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indenização de 40 salários mínimos - Honorários periciais
adequadamente fixados, ou seja, em 03 salários mínimos e não em 09
salários mínimos, como tenta fazer
crer a apelante - Sentença mantida - Apelação não provida. (Apelação
Cível nº 1125304005, Comarca de São Manuel, Des. Romeu Ricúpero,
Trigésima Sexta Câmara Cível, julgado em 08/05/2008)- grifei
 

Ademais, foi realizado exame pericial na parte autora por perito nomeado pelo
Juízo, sem haver alegação das partes na existência de qualquer nulidade, tendo o demandado
demonstrado insatisfação com o resultado do laudo pericial, por ter sido divergente do laudo
elaborado na esfera administrativa.

 
Diante da ausência de impugnação específica ao laudo ou arguição de eventual

nulidade, motivo pelo qual homologo laudo de ID. 67768735. 
 
Quanto ao requerimento de depoimento pessoal da parte autora, entendo

absolutamente desnecessário, não tendo o demandante demonstrado a utilidade de sua
realização. A arguição de divergência entre a data do acidente no boletim de ocorrência e
no documento emitido pelo hospital é irrelevante para a solução da presente demanda,
visto que provavelmente se trata de erro de digitação.
 

Ante a documentação acostada e a declaração do perito judicial indicando que as
lesões apresentadas decorrem exclusivamente de acidente pessoal com veículo automotor de via
terrestre, entendo que resta comprovada nos autos a ocorrência do acidente automobilístico
sofrido pela parte demandante.

 
 O relatório médico para avaliação de invalidez permanente (total ou parcial)

realizado por perito nomeado pelo juízo concluiu pela existência de dano anatômico e/ou
funcional definitivo, em decorrência de acidente automobilístico, membro inferior esquerdo.

O sinistro que deflagrou a pretensão securitária ocorreu em 05/09/2019, sob a
égide da Lei nº 11.945, de 4/6/2009, que alterou a Lei nº 6.194, de 19/12/1974, fixando novos
parâmetros para o cálculo da indenização do seguro obrigatório - DPVAT.

A teor do que prescreve o art. 3º, II, da Lei nº 6.194/74, com a redação da Lei nº
11.482/07, para casos de invalidez permanente, a indenização chega a até R$13.500,00. Nesses
casos, as lesões deverão ser enquadradas na Tabela criada pela Lei nº 11.945/09 (Anexo Único
da Lei nº 6.194/74), que classificou a invalidez permanente como total ou parcial, e esta última em
completa ou incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais.

A lesão sofrida pela parte autora ocasionou a redução funcional parcial
incompleta permanente membro inferior esquerdo em decorrência do acidente
automobilístico.

Essas provas constantes nos autos são satisfatórias e suficientes para
demonstrar a invalidez permanente parcial nos percentuais mencionados.

Tendo o acidente ocorrido na vigência da Lei nº 11.945/2009, deve ser aplicada a
tabela anexa à Lei 6.194/74 no cálculo da indenização do seguro DPVAT.

O art. 3º da Lei 6.194/74 estabelece:
"Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta
Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por
pessoa vitimada:  
 
...
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II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de
invalidez permanente; e
 
...
 
 I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda
anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos
segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa,
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do
percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e
../_Ato2007-2010/2009/Lei/L11945.htm II - quando se tratar de 
invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o
enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no
inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução
proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e
cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50%
(cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e
cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o
percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas
residuais."
 

Conforme relatório médico acostado aos autos, a parte autora ficou com 
incapacidade permanente em MIE, no percentual de 75%, o que representa lesão intensa.
 

A tabela anexa à Lei 6.194/74 traz o seguinte regramento:
 
Danos Corporais Totais Percentual

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda
Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros
superiores ou inferiores  

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos
os pés  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um
membro inferior  

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou
cegueira legal bilateral  

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental 100
alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre  
deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)  
comprometimento de função vital ou autonômica  
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos,
abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos
funcionais não compensáveis de ordem autonômica, respiratória,
cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, desde
que haja comprometimento de função vital

 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores
e/ou de uma das mãos 70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores  
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou
dedo polegar  25

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo  
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros
dedos da mão  10
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Dessa forma, sendo a invalidez permanente e parcial do membro afetado, deve
ser aplicado o percentual estipulado na tabela específico para a lesão, aplicando-se sobre o
importe apurado a redução proporcional prevista no inciso II, §1º, do art. 3º da Lei nº 6.194/74,
devendo ser considerada a perda funcional específica a lesão: membro inferior esquerdo de
75% de 70% do valor de R$13.500,00, cujo resultado é R$7.087,50, sendo este o valor da
indenização a que faz jus a parte autora.

Sendo incontroverso o recebimento na via administrativa no valor de R$2.362,50,
resta a parte autora o recebimento de valor complementar no importe de R$4.725,00.

No que concerne ao termo inicial da correção monetária e dos juros moratórios,
segundo entendimento sumulado pelo STJ: “A correção monetária nas indenizações do Seguro
DPVAT por morte ou invalidez, prevista no §7º do art. 5º da Lei n.6.194/1974, redação dada pela
Lei n.11.482/2007, incide desde a data do evento danoso” (súmula n.580). Os juros de mora, por
sua vez, “fluem a partir da citação” (STJ, súmula n.426).

Nesse sentido:
APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - AÇÃO DE COBRANÇA -
ACIDENTE DE TRÂNSITO - MORTE COMPROVADA - CONDENAÇÃO
DEVIDA - REDUÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA EM
CINQUENTA POR CENTO - NÃO APLICABILIDADE - A IDENTIFICAÇÃO
OU NÃO DO VEÍCULO NÃO DESCONFIGURA A NATUREZA DO
A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O  -  V A L O R  D A  I N D E N I Z A Ç Ã O
CORRESPONDENTE A QUARENTA SALÁRIOS MINIMOS VIGENTES NA
ÉPOCA DO FATO - REDAÇÃO DO ART 3º, ALÍNEA A DA LEI Nº 6194/74 -
JUROS DE MORA A PARTIR DA CITAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA A
PARTIR DO EVENTO DANOSO - SENTENÇA REFORMADA - RECURSO
QUE SE DÁ PROVIMENTO.
1. Tendo a parte autora juntado documentos em que se permite observar as
conseqüências permanentes do acidente, comprovando o falecimento da
segurada, mostra-se devida a indenização.
2. A tabela de proporcionalidade deve ser aplicada apenas aos sinistros
ocorridos a partir de 22/12/2008, tendo em vista que a Lei nº 6.194/74 não
fez menção ao grau de invalidez permanente ou a qualquer possibilidade de
limitação do seguro DPVAT.
3. A identificação, ou não, do veículo causador do acidente não desconfigura
a natureza do acidente como automobilístico, nem a cobertura securitária
reservada à espécie, sendo descabida a redução da quantia em cinquenta
por cento.
4. Valor da indenização correspondente a quarenta salários mínimos,
inteligência do art. 3º, alínea a da lei nº 6194/74.
5. Aplicação da correção monetária, a partir do evento danoso,
enquanto que os juros moratórios possuem a citação como termo a
quo, de acordo com o que estabelece a Súmula 426 do STJ. 6. Recurso
que se dá provimento. (TJPE, APL 3119539 PE, 5ª Câmara Cível, Rel.
Des. Agenor Ferreira de Lima Filho, j. 26/02/2014, DJ 18/03/2014)
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TERMO INICIAL. JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA (DPVAT). JURISPRUDÊNCIA
PACIFICADA DO STJ. MATÉRIAS DE ORDEM PÚBLICA. POSSIBILIDADE

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do
pé  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez
completa) ou da visão de um olho 50
Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral
exceto o sacral 25

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10
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DE CORREÇÃO, INCLUSIVE DE OFÍCIO. 1. Consoante pacificado no C.
STJ, o termo inicial dos juros de mora nas ações de indenização de seguro
DPVAT é a data da citação, enquanto a correção monetária incide a partir
do evento danoso. 2. Necessidade de alteração da sentença para amoldar a
decisão aos precedentes vinculantes acerca da matéria. 3. A delimitação
dos termos a quo de juros e de correção monetária constitui matéria de
ordem pública, podendo ser alterado, inclusive de ofício, não havendo que
se falar em reformatio in pejus. 4. Embargos de declaração acolhidos com
efeitos infringentes. (TJ-PE - ED: 3292142 PE, Relator: Roberto da Silva
Maia, Data de Julgamento: 24/05/2017, 2ª Câmara Cível, Data de
Publicação: 14/06/2017)
CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO DPVAT. JUROS MORATÓRIOS A
PARTIR DA CITAÇÃO (SÚMULA N. 426) E CORREÇÃO MONETÁRIA
DESDE A DATA DO EVENTO DANOSO (STJ, SÚMULA 580). RECURSO
NÃO PROVIDO. 1. Sendo a sentença omissa quanto ao estabelecimento da
incidência de juros e correção monetária é lícito ao Tribunal, mesmo de
ofício, disciplinar a incidência dessas verbas, ainda que não haja recurso da
parte interessada. Isso, porque essas parcelas decorrem de imposição legal
(art. 322, § 1º, do CPC/2015) 2. Segundo entendimento sumulado pelo STJ:
"A correção monetária nas indenizações do seguro DPVAT por morte ou
invalidez, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6.194/1974, redação dada pela
Lei n. 11.482/2007, incide desde a data do evento danoso" (Súmula n. 580).
3. Os juros de mora, por sua vez, "fluem a partir da citação" (STJ, Súmula n.
426).4. Recurso não provido.(TJ-PE - APL: 4606373 PE, Relator:
Bartolomeu Bueno, Data de Julgamento: 13/12/2018, 3ª Câmara Cível, Data
de Publicação: 21/12/2018)

Ante o exposto, com fulcro no art. art. 487, I, do NCPC, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar a parte ré, a pagar a parte autora o valor de 
R$4.725,00, que deverá ser corrigido monetariamente de acordo com os índices da tabela do
ENCOGE, a partir da data do evento danoso (STJ súmula n.580), e acrescida de juros
moratórios, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (STJ Súmula n.426).

Em face da sucumbência reciproca condeno ambas as partes ao pagamento das
custas e honorários advocatícios, em favor da parte adversa respectiva, que fixo em 700,00
(setecentos reais). Em razão da concessão de gratuidade da justiça fica suspensa a referida
condenação para a parte autora.

Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Recife, 15 de outubro de 2020.
 
 
IASMINA ROCHA
                                               Juíza de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0019635-32.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOSILENE FERREIRA DA SILVA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 7ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 69520202, conforme segue transcrito abaixo:

SENTENÇA

 

 

EMENTA: CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL. ACIDENTE OCORRIDO EM 2019. UTILIZAÇÃO DA

CIRCULAR Nº 29/91 DA SUSEP E APLICAÇÃO DA LEI 6.194/74, ART. 3º. PARCIAL PROCEDÊNCIA. 

 

 

 

 

 

Vistos etc.

 

 

 

JOSILENE FERREIRA DA SILVA, qualificada na peça exordial, por meio de advogado, ajuizou AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA

em face da CIA EXCELCIOR DE SEGUROS e  SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT, igualmente identificada.

 

 

 

Requerendo a concessão dos benefícios da justiça gratuita, aduziu ter sido vítima de acidente de trânsito ocorrido em 06/09/2019 e acrescentou que, por

consequência, foi constatada debilidade permanente.

 

 

 

Informou  ter recebido administrativamente o valor de R$2.362,50.

 

 

 

 Pugnou pela condenação ao pagamento de indenização no importe de R$7.087,50.

 

 

 

Acostou documentos.

 

Num. 69546703 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: DANIELLE TAVARES DA MOTA FERNANDES - 15/10/2020 11:45:46
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20101511454650800000068197857
Número do documento: 20101511454650800000068197857



 

 

Despacho deferiu a gratuidade da justiça e citou a parte demandada para apresentar sua peça de defesa (Id. 60836086).

 

 

 

Contestação (id.64079969), arguiu divergência de informações nos documentos, requereu o depoimento pessoal da autora; ausência de laudo do IML;

pagamento realizado na via administrativa; pagamento proporcional a lesão.

 

 

 

Juntou documentos.

 

 

 

Decisão determinando realização de pericia médica (id.64121022).

 

 

 

Laudo pericial (id. 67768735).

 

 

 

Manifestação do laudo pelo demandado (id. 68689621).

 

 

 

Certidão de decurso de prazo sem manifestação da parte autora (id. 69393494).

 

 

 

 

 

É o Relatório, passo à decisão. 

 

 

 

Trata-se de ação de cobrança em que a parte autora persegue a condenação da ré, empresa seguradora, ao pagamento da indenização do seguro

obrigatório – DPVAT relativo à invalidez permanente por acidente em via terrestre.

 

 

 

 

 

Entendo desnecessária a realização de perícia pelo IML, pois o laudo elaborado por esse órgão não é um documento imprescindível à análise do caso em

questão.

 

 

 

Nesse sentido, temos as seguintes decisões que dispensam laudo do IML quando, por outros meios de prova é possível comprovar a invalidez e aferir o seu

grau:

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULO. DPVAT. COBRANÇA DE DIFERENÇA INDENIZATÓRIA. INTERESSE DE AGIR.
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CONFIGURAÇÃO. A quitação dada pela parte autora não tem o condão de obstar o direito de cobrar a diferença entre o valor efetivamente indenizado e o

previsto na Lei nº 6.194/74.

 

ARGÜIÇÃO DE FALTA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL. DESACOLHIMENTO. O laudo do Departamento Médico Legal (DML) não é indispensável,

nos termos do art. 283 do CPC, uma vez que a comprovação da invalidez permanente pode ser obtida por outros meios probatórios.

 

MORTE. INDENIZAÇÃO DEVIDA, ABATIDO O PAGAMENTO ADMINISTRATIVO PARCIAL. Prevalência da Lei nº 6.194/74 sobre resoluções

administrativas. Princípio da reserva legal. O seguro obrigatório (DPVAT), no caso de morte, deve corresponder a 40 salários mínimos nacionais, sem que

isso importe violação a regras legais ou constitucionais. Precedentes do STJ.

 

AFASTADAS AS PRELIMINARES. AMBOS OS RECURSOS DESPROVIDOS.

 

(Apelação Cível nº 70020104410, Comarca de Guaporé, Des. Ubirajara Mach de Oliveira, Sexta Câmara Cível, julgado em 22/11/2007, DJ 10/12/2007)-

grifei

 

 

 

SEGURO OBRIGATÓRIO - RESPONSABILIDADE CIVIL - ACIDENTE DE TRÂNSITO - DPVAT - INDENIZAÇÃO POR INVALIDEI PERMANENTE

 

- A falta de laudo do IML não induz à inépcia da inicial e nem é aquele documento essencial ao exercício do direito "sub judice", ainda mais que, no decorrer

da instrução, foi realizada prova pericial - Indenização devida no grau máximo já que a invalidez é total e permanente e não parcial

 

- Exegese da Lei 6.194/74, artigo 3", letra "b" - Possibilidade de vinculação ao salário mínimo - Reconhecimento do direito à indenização de 40 salários

mínimos - Honorários periciais adequadamente fixados, ou seja, em 03 salários mínimos e não em 09 salários mínimos, como tenta fazer

 

crer a apelante - Sentença mantida - Apelação não provida. (Apelação Cível nº 1125304005, Comarca de São Manuel, Des. Romeu Ricúpero, Trigésima

Sexta Câmara Cível, julgado em 08/05/2008)- grifei

 

 

 

Ademais, foi realizado exame pericial na parte autora por perito nomeado pelo Juízo, sem haver alegação das partes na existência de qualquer nulidade,

tendo o demandado demonstrado insatisfação com o resultado do laudo pericial, por ter sido divergente do laudo elaborado na esfera administrativa.

 

 

 

Diante da ausência de impugnação específica ao laudo ou arguição de eventual nulidade, motivo pelo qual homologo laudo de ID. 67768735. 

 

 

 

Quanto ao requerimento de depoimento pessoal da parte autora, entendo absolutamente desnecessário, não tendo o demandante demonstrado a utilidade

de sua realização. A arguição de divergência entre a data do acidente no boletim de ocorrência e no documento emitido pelo hospital é irrelevante para a

solução da presente demanda, visto que provavelmente se trata de erro de digitação.

 

 

 

Ante a documentação acostada e a declaração do perito judicial indicando que as lesões apresentadas decorrem exclusivamente de acidente pessoal com

veículo automotor de via terrestre, entendo que resta comprovada nos autos a ocorrência do acidente automobilístico sofrido pela parte demandante.

 

 

 

 O relatório médico para avaliação de invalidez permanente (total ou parcial) realizado por perito nomeado pelo juízo concluiu pela existência de dano

anatômico e/ou funcional definitivo, em decorrência de acidente automobilístico, membro inferior esquerdo.

 

Num. 69546703 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: DANIELLE TAVARES DA MOTA FERNANDES - 15/10/2020 11:45:46
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20101511454650800000068197857
Número do documento: 20101511454650800000068197857



O sinistro que deflagrou a pretensão securitária ocorreu em 05/09/2019, sob a égide da Lei nº 11.945, de 4/6/2009, que alterou a Lei nº 6.194, de

19/12/1974, fixando novos parâmetros para o cálculo da indenização do seguro obrigatório - DPVAT.

 

A teor do que prescreve o art. 3º, II, da Lei nº 6.194/74, com a redação da Lei nº 11.482/07, para casos de invalidez permanente, a indenização chega a até

R$13.500,00. Nesses casos, as lesões deverão ser enquadradas na Tabela criada pela Lei nº 11.945/09 (Anexo Único da Lei nº 6.194/74), que classificou a

invalidez permanente como total ou parcial, e esta última em completa ou incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais.

 

A lesão sofrida pela parte autora ocasionou a redução funcional parcial incompleta permanente membro inferior esquerdo em decorrência do acidente

automobilístico.

 

Essas provas constantes nos autos são satisfatórias e suficientes para demonstrar a invalidez permanente parcial nos percentuais mencionados.

 

Tendo o acidente ocorrido na vigência da Lei nº 11.945/2009, deve ser aplicada a tabela anexa à Lei 6.194/74 no cálculo da indenização do seguro DPVAT.

 

O art. 3º da Lei 6.194/74 estabelece:

 

"Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou

parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:  

 

...

 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e

 

...

 

 I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos

orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor

máximo da cobertura; e ../_Ato2007-2010/2009/Lei/L11945.htm II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o

enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da

indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média

repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas

residuais."

 

Conforme relatório médico acostado aos autos, a parte autora ficou com incapacidade permanente em MIE, no percentual de 75%, o que representa lesão

intensa.

 

A tabela anexa à Lei 6.194/74 traz o seguinte regramento:

 

Danos Corporais Totais

 

Percentual

 

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico

 

da Perda

 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores

 

 

 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés
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Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior

 

 

 

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral

 

 

 

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental

 

100

 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre

 

 

 

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)

 

 

 

comprometimento de função vital ou autonômica

 

 

 

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não

compensáveis de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de

função vital

 

 

 

Danos Corporais Segmentares (Parciais)

 

Percentuais

 

Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores

 

das Perdas

 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou de uma das mãos

 

70 

 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores

 

 

 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés

 

50

 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar

 

Num. 69546703 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: DANIELLE TAVARES DA MOTA FERNANDES - 15/10/2020 11:45:46
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20101511454650800000068197857
Número do documento: 20101511454650800000068197857



 25

 

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo

 

 

 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da mão

 

 10

 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé

 

 

 

Danos Corporais Segmentares (Parciais)

 

Percentuais

 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais

 

das Perdas

 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou da visão de um olho

 

50

 

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral

 

25

 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço

 

10

 

Dessa forma, sendo a invalidez permanente e parcial do membro afetado, deve ser aplicado o percentual estipulado na tabela específico para a lesão,

aplicando-se sobre o importe apurado a redução proporcional prevista no inciso II, §1º, do art. 3º da Lei nº 6.194/74, devendo ser considerada a perda

funcional específica a lesão: membro inferior esquerdo de 75% de 70% do valor de R$13.500,00, cujo resultado é R$7.087,50, sendo este o valor da

indenização a que faz jus a parte autora.

 

Sendo incontroverso o recebimento na via administrativa no valor de R$2.362,50, resta a parte autora o recebimento de valor complementar no importe de

R$4.725,00.

 

No que concerne ao termo inicial da correção monetária e dos juros moratórios, segundo entendimento sumulado pelo STJ: “A correção monetária nas

indenizações do Seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista no §7º do art. 5º da Lei n.6.194/1974, redação dada pela Lei n.11.482/2007, incide desde a

data do evento danoso” (súmula n.580). Os juros de mora, por sua vez, “fluem a partir da citação” (STJ, súmula n.426).

 

Nesse sentido:

 

APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - AÇÃO DE COBRANÇA - ACIDENTE DE TRÂNSITO - MORTE COMPROVADA - CONDENAÇÃO DEVIDA -

REDUÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA EM CINQUENTA POR CENTO - NÃO APLICABILIDADE - A IDENTIFICAÇÃO OU NÃO DO

VEÍCULO NÃO DESCONFIGURA A NATUREZA DO ACIDENTE DE TRÂNSITO - VALOR DA INDENIZAÇÃO CORRESPONDENTE A QUARENTA

SALÁRIOS MINIMOS VIGENTES NA ÉPOCA DO FATO - REDAÇÃO DO ART 3º, ALÍNEA A DA LEI Nº 6194/74 - JUROS DE MORA A PARTIR DA

CITAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO EVENTO DANOSO - SENTENÇA REFORMADA - RECURSO QUE SE DÁ PROVIMENTO.
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1. Tendo a parte autora juntado documentos em que se permite observar as conseqüências permanentes do acidente, comprovando o falecimento da

segurada, mostra-se devida a indenização.

 

2. A tabela de proporcionalidade deve ser aplicada apenas aos sinistros ocorridos a partir de 22/12/2008, tendo em vista que a Lei nº 6.194/74 não fez

menção ao grau de invalidez permanente ou a qualquer possibilidade de limitação do seguro DPVAT.

 

3. A identificação, ou não, do veículo causador do acidente não desconfigura a natureza do acidente como automobilístico, nem a cobertura securitária

reservada à espécie, sendo descabida a redução da quantia em cinquenta por cento.

 

4. Valor da indenização correspondente a quarenta salários mínimos, inteligência do art. 3º, alínea a da lei nº 6194/74.

 

5. Aplicação da correção monetária, a partir do evento danoso, enquanto que os juros moratórios possuem a citação como termo a quo, de acordo com o

que estabelece a Súmula 426 do STJ. 6. Recurso que se dá provimento. (TJPE, APL 3119539 PE, 5ª Câmara Cível, Rel. Des. Agenor Ferreira de Lima

Filho, j. 26/02/2014, DJ 18/03/2014)

 

 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TERMO INICIAL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA (DPVAT). JURISPRUDÊNCIA

PACIFICADA DO STJ. MATÉRIAS DE ORDEM PÚBLICA. POSSIBILIDADE DE CORREÇÃO, INCLUSIVE DE OFÍCIO. 1. Consoante pacificado no C. STJ,

o termo inicial dos juros de mora nas ações de indenização de seguro DPVAT é a data da citação, enquanto a correção monetária incide a partir do evento

danoso. 2. Necessidade de alteração da sentença para amoldar a decisão aos precedentes vinculantes acerca da matéria. 3. A delimitação dos termos a

quo de juros e de correção monetária constitui matéria de ordem pública, podendo ser alterado, inclusive de ofício, não havendo que se falar em reformatio

in pejus. 4. Embargos de declaração acolhidos com efeitos infringentes. (TJ-PE - ED: 3292142 PE, Relator: Roberto da Silva Maia, Data de Julgamento:

24/05/2017, 2ª Câmara Cível, Data de Publicação: 14/06/2017)

 

CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO DPVAT. JUROS MORATÓRIOS A PARTIR DA CITAÇÃO (SÚMULA N. 426) E CORREÇÃO MONETÁRIA DESDE A

DATA DO EVENTO DANOSO (STJ, SÚMULA 580). RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Sendo a sentença omissa quanto ao estabelecimento da incidência de

juros e correção monetária é lícito ao Tribunal, mesmo de ofício, disciplinar a incidência dessas verbas, ainda que não haja recurso da parte interessada.

Isso, porque essas parcelas decorrem de imposição legal (art. 322, § 1º, do CPC/2015) 2. Segundo entendimento sumulado pelo STJ: "A correção

monetária nas indenizações do seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6.194/1974, redação dada pela Lei n.

11.482/2007, incide desde a data do evento danoso" (Súmula n. 580). 3. Os juros de mora, por sua vez, "fluem a partir da citação" (STJ, Súmula n. 426).4.

Recurso não provido.(TJ-PE - APL: 4606373 PE, Relator: Bartolomeu Bueno, Data de Julgamento: 13/12/2018, 3ª Câmara Cível, Data de Publicação:

21/12/2018)

 

Ante o exposto, com fulcro no art. art. 487, I, do NCPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar a parte ré, a pagar a parte

autora o valor de R$4.725,00, que deverá ser corrigido monetariamente de acordo com os índices da tabela do ENCOGE, a partir da data do evento danoso

(STJ súmula n.580), e acrescida de juros moratórios, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (STJ Súmula n.426).

 

Em face da sucumbência reciproca condeno ambas as partes ao pagamento das custas e honorários advocatícios, em favor da parte adversa respectiva,

que fixo em 700,00 (setecentos reais). Em razão da concessão de gratuidade da justiça fica suspensa a referida condenação para a parte autora.

 

Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

Recife, 15 de outubro de 2020.

 

 

 

 

 

IASMINA ROCHA
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                                               Juíza de Direito

 

 RECIFE, 15 de outubro de 2020.

DANIELLE TAVARES DA MOTA FERNANDES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 7ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )  

Processo nº 0019635-32.2020.8.17.2001
AUTOR: JOSILENE FERREIRA DA SILVA 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

CERTIDÃO
 

 
 
Certifico para os devidos fins de direito que a Sentença prolatada no referido processo transitou
em julgado. (INSTRUÇÃO NORMATIVA TJPE Nº 03, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018* - tela anexa)

 

 

 
RECIFE, 19 de novembro de 2020

 
Chefe de Secretaria 

 
 
 

 
*Art. 53. Os prazos que vencerem no dia da ocorrência de indisponibilidade de quaisquer dos serviços referidos no art.
51 serão prorrogados para o dia útil seguinte, quando: I – a indisponibilidade for superior a 60 (sessenta) minutos,
ininterruptos ou não, se ocorrida entre 6h00 e 23h00; ou II – ocorrer indisponibilidade entre 23h00 e 24h00. O certificado
é verdade e dou fé.
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Data do documento: 19/11/2020 08:40 | Data Última Atualização: 19/11/2020 08:30Busca do dia: 18/11/2020

ESTADO DE PERNAMBUCO

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

PRAÇA DA REPÚBLICA SN - SANTO ANTONIO - CEP 50.010-040 -  RECIFE-PE

Central  de Serviços do TJPE: (81) 3181-0001

REGISTRO DE INDISPONIBILIDADES DO PJE 1º GRAU

        O serviço do Processo Judicial Eletrônico - PJe oferecido pelo portal do Tribunal de Justiça de Pernambuco na

internet é administrado de forma que cada solicitação seja prontamente atendida. Para minimizar o impacto de

indisponibilidades imprevistas e os períodos de manutenção no sistema, o TJPE oferece um registro oficial dos momentos

em que, por alguma falha ou programação, o PJe 1º grau ficou indisponível no ano de 2018.

        O TJPE reconhece a validade das informações aqui fornecidas para uso em caso de perda de prazo processual

decorrente da indisponibilidade do sistema. No entanto, cabe a cada autoridade julgadora deliberar sobre a pertinência

de eventual pedido realizado a partir das informações prestadas.

        Essa certidão poderá ser validada através de consulta a data no seguinte link:

        http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/pje-em-pernambuco/registro-de-indisponibilidade

Data Última Atualização: 19/11/2020 08:30

Total de Indisponibilidade no Período   14m

Data de Início Data de Fim Duração Observação Serviço/Componente

18/11/2020 22:08 18/11/2020 22:20 12m PJe 1º Grau

18/11/2020 14:12 18/11/2020 14:14 2m PJe 1º Grau

Página 1 de 1TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO - REGISTRO DE INDISPONIBILIDADES
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª. VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE.
  
  
  
  
Processo nº 19635-32.2020 - A
 
JOSILENE FERREIRA DA SILVA, já qualificada na ação movida contra CIA EXCELSIOR, vem,
respeitosamente, à presença de V. Exª., através de sua advogada infra-assinada, requerer O DESARQUIVAMENTO
DOS AUTOS e a INTIMAÇÃO DA RÉ PARA EFETUAR O PAGAMENTO DA CONDENAÇÃO DE FORMA
VOLUNTÁRIA CONFORME O ART. 523, NCPC, DE ACORDO COM A PLANILHA ABAIXO, SOB PENA DE
BLOQUEIO BACEN JUD.
 

 

 
                        Pede Deferimento.
 
                   Recife, 19 de novembro de 2020.
 
 
 
 
 
 
                        RENATHA CATHARINA CAVALCANTI E SILVA
                   Advogada – OAB/PE 22.362
 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS
ITEM    DESCRIÇÃO     DATA   VALOR
SINGELO          VALOR
ATUALIZADO   JUROS COMPENSATÓRIOS
1,00% a.m.     JUROS MORATÓRIOS
1,00% a.m.     MULTA
0,00% TOTAL
1          CONDENAÇÃO  5/9/2019        4.725,00          4.906,25          637,81 332,64 0,00     5.876,70
--------------------------------
Sub-Total                    R$ 5.876,70
Honorários advocatícios (R$ 700,00)            (+)      R$ 700,00
Sub-Total                    R$ 700,00
--------------------------------
TOTAL GERAL              R$ 6.576,70

Parte superior do formulário

Parte inferior do formulário
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 7ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0019635-32.2020.8.17.2001
EXEQUENTE: JOSILENE FERREIRA DA SILVA 

EXECUTADO: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA 

 

 
 

 
DESPACHO

 
 

 
1. Intime-se a parte executada para, nos termos do art. 523, do CPC/2015, efetuar, voluntariamente,

o pagamento do débito, no prazo de quinze dias, sob pena de haver acréscimo de multa de 10%

(dez por cento) da quantia executada e honorários, também no percentual de dez por cento (art.

523, §1º, do CPC/2015), além das custas desta fase processual;

 
 

 
2. Fica advertida, ainda, a parte executada que, transcorrido o prazo supramencionado, inicia-se o

prazo de quinze dias para, independente de penhora ou nova intimação, apresentar impugnação,

na forma do Art. 525, do CPC/2015.

 
 

 
3. Em não havendo manifestação da parte executada no prazo legal, deve, a parte exequente,
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independente de nova intimação, apresentar planilha do valor atualizado do crédito, com incidência

da multa e honorários acima especificados, após o que serão iniciadas as providências para a

satisfação do crédito exequendo.

 
 

 
Intimem-se as partes.

 
 

 
Recife, 20 de novembro de 2020.

 
 

 
Dr. Rafael José de Menezes

 
Juiz de Direito em substituição 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0019635-32.2020.8.17.2001 

EXEQUENTE: JOSILENE FERREIRA DA SILVA 

 

EXECUTADO: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 7ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 71329034, conforme segue transcrito abaixo:

 

DESPACHO

 

 

 

1. Intime-se a parte executada para, nos termos do art. 523, do CPC/2015, efetuar, voluntariamente, o pagamento do débito, no prazo de quinze dias, sob

pena de haver acréscimo de multa de 10% (dez por cento) da quantia executada e honorários, também no percentual de dez por cento (art. 523, §1º, do

CPC/2015), além das custas desta fase processual;

 

 

 

2. Fica advertida, ainda, a parte executada que, transcorrido o prazo supramencionado, inicia-se o prazo de quinze dias para, independente de penhora ou

nova intimação, apresentar impugnação, na forma do Art. 525, do CPC/2015.

 

 

 

3. Em não havendo manifestação da parte executada no prazo legal, deve, a parte exequente, independente de nova intimação, apresentar planilha do valor

atualizado do crédito, com incidência da multa e honorários acima especificados, após o que serão iniciadas as providências para a satisfação do crédito

exequendo.

 

 

 

Intimem-se as partes.

 

 

 

Recife, 20 de novembro de 2020.

 

 

 

Dr. Rafael José de Menezes

 

Juiz de Direito em substituiçãoRECIFE, 23 de novembro de 2020.
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DANIELLE TAVARES DA MOTA FERNANDES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0019635-32.2020.8.17.2001 

EXEQUENTE: JOSILENE FERREIRA DA SILVA 

 

EXECUTADO: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO de SEGURADORA

LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 23 de novembro de 2020

ROBERTO FERREIRA DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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